INDICAÇÃO Nº 
311
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis a fim de destinar equipamentos de fisioterapia para o Município de Pariquera-Açu.

JUSTIFICATIVA


O município de Pariquerra-Açu, atualmente com 19.000 (dezenove mil) habitantes, a maioria moradores da zona rural, tem sua principal atividade econômica baseada no cultivo de frutas, criação de búfalo e turismo ecológico.


A Unidade Básica de Saúde – UBS do município, necessita de equipamentos de fisioterapia para atender vários pacientes convalescentes de fraturas e cirurgias, de acordo com prescrição dos fisioterapeutas, destacando-se os seguintes:

· Cadeira de roda para adulto;

· Equipamento de terapia a Laser;

· Divisão tablado de madeira;

· Cama elástica de 90 cm.

É dever do Estado garantir o acesso à saúde, entendendo-se, como tal, os equipamentos necessários ao tratamento fisioterápico  da população.


Diante do exposto, acredito em uma manifestação favorável do Executivo, para que o município de Pariquera-Açu possa atender seus munícipes e moradores de toda a região.   

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PV

SPL - Código de Originalidade: 559279 220305 1307


